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REGIMENTO ESCOLAR 

 

Título I 

 

 

DA IDENTIFICAÇÃO E DOS OBJETIVOS DA ESCOLA 

 

 

Capítulo I  

 

 Da identificação da Entidade Mantenedora 

 

 

Artigo 1º - A Entidade Mantenedora da Escola Cooperada Nova Geração é a Cooperativa 

de Ensino de Birigui - COEB - entidade sem fins lucrativos, com sede à Rua Francisco 

Lamacchia, n.º 867, Chácaras Caiçara, em Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16201-092, 

inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob n.º 

59.758.458/0001-57, cujo contrato social está registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas de Birigui, Estado de São Paulo, livro A, protocolado sob n.º 1178, fls. 

175, em 20/06/1992. 

 

Parágrafo único: A sede da Mantenedora poderá ser mudada, observada a legislação 

vigente. 

 

 

Capítulo II  

 

 Da Identificação da Escola 

 

Artigo 2º - A Escola Cooperada Nova Geração, mantida pela Cooperativa de Ensino de 

Birigui – COEB, está localizada à Rua Francisco Lamacchia, 867, Chácaras Caiçara, CEP- 

16201-092, Birigui, Estado de São Paulo. 

 

Artigo 3º - A Escola Cooperada Nova Geração está vinculada ao Sistema Estadual de 

Ensino do Estado de São Paulo, jurisdicionada à Diretoria de Ensino da Região Birigui. 

 

Artigo 4º - A Escola Cooperada Nova Geração teve seu funcionamento autorizado por 

Portaria do Diretor Regional de Araçatuba, de 29/01, publicada no D. O. E. de 03/02/1992. 
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Capítulo III  

 

 Fins e Objetivos da Escola 

 

Artigo 5º - A Escola, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade, 

tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum  

indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho 

e em estudos posteriores. 

 

Artigo 6º - A Escola tem como objetivo geral assegurar a plena formação do educando e o 

desenvolvimento de suas potencialidades, como elemento de autorrealização e preparação 

para o trabalho, através de conhecimentos e habilidades que favoreçam o exercício crítico e 

consciente da cidadania. 

 

Artigo 7º - São objetivos específicos da Escola, além daqueles previstos na Lei Federal 

9394/96: 

 

 I - estimular o pensamento crítico e criativo do aluno; 

II - oferecer experiências humanísticas, científicas e práticas, preparando o 

educando para enfrentar os desafios do mundo moderno; 

III - estimular o espírito cooperativo, a solidariedade e a responsabilidade moral; 

 IV - ser polo cultural, em que a cultura atual e o acervo historicamente acumulados 

sejam socializados. 

V - Promover a inclusão de alunos com necessidades especiais, nos termos da 

legislação vigente, e de acordo com as condições da escola.  

 

 

Capítulo IV 

 

Da Organização e Funcionamento da Escola 

 

Artigo 8º - A unidade escolar oferece Educação Básica, nas etapas de Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Médio, conforme legislação vigente e as diretrizes estabelecidas 

pelos órgãos competentes. 

 

Artigo 9º - A Educação Infantil terá uma carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 

horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar. 

 

Artigo 10 - Os Ensinos Fundamental e Médio, no período diurno, funcionam com uma 

carga horária mínima de 1000 horas anuais, distribuídas em no mínimo 200 dias de efetivo 

trabalho escolar. 

 

§ 1º - No Ensino Fundamental e Médio serão acrescidos os dias previstos para a 

recuperação final. 
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§ 2º - Considerar-se-ão, também, de efetivo trabalho escolar os dias em que forem 

desenvolvidas atividades regulares de aula ou outras programações didático-pedagógicas, 

planejadas pela escola desde que contem com a presença de professores e a frequência 

controlada de alunos. 

 

§ 3º - A hora de trabalho terá a duração de 50 (cinquenta) minutos e serão 

destinados à tarefa de ministrar aula. 

 

Artigo 11 - A Escola poderá funcionar em dois turnos diurnos e um noturno visando 

atender sua clientela. O horário de funcionamento da Escola será estabelecido no Plano de 

Gestão. 

 

 

Título II - 

 

DA GESTÃO DA ESCOLA 

 

Capítulo I 

 

Dos Princípios 

 

Artigo 12 - A Gestão tem por finalidade garantir o pluralismo de ideias, concepções 

pedagógicas, assegurando padrão adequado de qualidade de ensino. 

 

Artigo 13 - A Gestão da Escola será fortalecida por meio da cooperação e 

corresponsabilidade entre diversos segmentos da Escola: Conselho Administrativo da 

COEB, Direção e Coordenação, Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP, corpo 

docente, discente e administrativo, Associação de Pais e Mestre - APM e Grêmio 

Estudantil. 

 

Artigo 14 - Para a melhor consecução de sua finalidade, a Gestão far-se-á mediante a 

observação dos seguintes princípios: 

 

I - participação dos profissionais da Escola na elaboração da Proposta Pedagógica; 

II - participação efetiva dos diferentes segmentos da comunidade escolar nos 

processos consultivos e decisórios, através do Conselho Administrativo da COEB, 

Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP e Instituições Escolares; 

III - fortalecimento do espírito cooperativo entre todos os segmentos da Escola; 

IV - valorização da Escola enquanto locus privilegiado de execução do processo 

educacional; 

V - desenvolvimento de trabalho coletivo e participação. 

 

 Artigo 15 - A Escola contará com as seguintes instituições escolares: 
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I - Associação de Pais e Mestres 

II - Grêmio Estudantil. 

Capítulo II 

 

 Dos Colegiados 

 

Artigo 16 - A Escola contará com os seguintes colegiados: 

 

I - Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP 

II - Conselhos de Classe e Ano. 

 

Seção I 

 

Do Conselho Administrativo e Pedagógico 

 

Artigo 17 - O Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP - é um órgão consultivo e 

deliberativo da Escola em assuntos administrativos e pedagógicos. 

 

Parágrafo Único - O Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP - será 

composto pelos seguintes membros: 

 

a) Diretor de Operações da Cooperativa de Ensino de Birigui – COEB 

b) dois membros  do Conselho Administrativo da Cooperativa de  Ensino de Birigui 

- COEB - escolhidos entre seus pares, podendo um deles ser o Presidente da 

Cooperativa de Ensino de Birigui; 

c) três pais, membros da Associação de Pais e Mestres; 

d) Diretor da escola; 

e) um Coordenador Pedagógico; 

f) quatro professores, sendo um deles de Educação Infantil, dois do Ensino 

Fundamental e um do Ensino Médio, escolhidos entre seus pares; 

g) dois funcionários da Escola, sendo um deles o Secretário e o outro escolhido 

entre seus pares;  

h) dois representantes do corpo discente, escolhidos entre seus pares. 

 

 Artigo 18 - O Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP - reger-se-á por   Estatuto 

próprio sendo o Diretor da Escola seu Presidente. 
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Seção II 

 

Dos Conselhos de Classe  

 

Artigo 19 - Os Conselhos de Classe serão presididos pelo Diretor, integrado pelo 

Coordenador Pedagógico e pelos professores de igual ano/série. 

 

Parágrafo Único: O Diretor poderá delegar a presidência dos Conselhos de Classe  

ao Coordenador Pedagógico. 

 

Artigo 20 - Os Conselhos de Classe tem as seguintes atribuições: 

 

I - Avaliar, ao longo do período letivo, o rendimento da classe e confrontar os 

resultados de aprendizagem relativos aos diferentes componentes curriculares: 

 

 a) analisando os padrões de avaliação utilizados; 

 b) identificando os alunos de aproveitamento insuficiente; 

 c) identificando as causas do aproveitamento insuficiente; 

 d) elaborando a programação das atividades de recuperação e reforço. 

 

II - Avaliar a conduta da classe: 

 

 a) analisando o relacionamento interpessoal da classe e dela com os     professores; 

 b) identificando os alunos com dificuldades de relacionamento interpessoal no 

contexto escolar e propondo ações educativas que visem sua integração. 

 

III - Decidir sobre a promoção do aluno: 

 

 a) determinando os resultados finais, observando o desempenho global do aluno; 

 b) determinando a retenção ou acesso a estudos de recuperação ao final do ano 

letivo, dos alunos cujas notas e menções indiquem aproveitamento inferior ao 

mínimo exigido; 

c) decidindo sobre o resultado dos alunos submetidos à recuperação intensiva e 

final; 

 d) opinando sobre os recursos relativos à verificação do rendimento escolar 

interposto por alunos ou seus responsáveis. 

 

Artigo 21 - Os Conselhos de Classe deverão reunir-se, ordinariamente, pelo menos uma 

vez por bimestre e quando convocados pelo Diretor. 
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Título III 

 

DO PLANO DE GESTÃO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 

 

 

Artigo 22 – O Plano de Gestão e a Proposta Pedagógica são os documentos   da Escola que 

deverão traçar o seu perfil conferindo-lhe identidade própria, na medida em que contempla 

a intenção de todos os envolvidos com o processo educativo. 

 

 

Capítulo I 

 

Do Plano de Gestão 

 

 

Artigo 23 – O Plano de Gestão será quadrienal e contemplará, no mínimo, os seguintes 

aspectos: 

 

I – Atos oficiais da Instituição: 

a) Identificação da entidade mantenedora  

b) Identificação da escola   

                  

II – Quadro do Pessoal Técnico-Administrativo 

 

III – Quadro do pessoal docente: 

 

a) Relação nominal; 

b) Habilitação; 

c) Disciplina e anos /séries no qual atua. 

 

IV – Organização da escola: 

 

a) Critérios de agrupamento; 

b) Níveis que a escola mantém; 

c) Número de classes; 

d) Número de alunos por classe; 

e) Horário de funcionamento da escola, da secretaria, da sala de leitura e do pessoal 

técnico-administrativo; 

f) Horário das aulas. 

 

V – Descrição da estrutura física da escola; 

 

VI – Normas para avaliação do rendimento escolar; 
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VII – Normas para realização de matrículas, transferências e adaptação; 

 

VIII – Critérios de classificação e reclassificação; 

 

IX – Critérios para avaliação, promoção, retenção e recuperação; 

 

X – Quadros  curriculares; 

 

XI – Calendário escolar; 

 

XII – Instituições escolares. 

 

Capítulo II 

 

Da Proposta Pedagógica 

 

Artigo 24 – A proposta pedagógica, exercício permanente de fortalecimento da Escola, será 

construída a partir dos seguintes princípios: 

 

I - participação de todo pessoal envolvido com a realidade pedagógica da escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; 

III - garantia de padrão de qualidade. 

 

Artigo 25 – A proposta pedagógica será elaborada a partir da responsabilização dos vários 

participantes do processo educativo, definindo a política educacional da unidade escolar, 

atendendo sempre, no que couber, a legislação vigente. 

 

Artigo 26 – A proposta pedagógica deverá contemplar, no mínimo, os seguintes aspectos: 

 

I - Identificação da escola; 

 

II - Finalidades e objetivos da escola; 

 

III - Objetivos dos níveis de ensino; 

 

IV - Organização curricular: 

a) currículo 

b) carga horária 

c) objetivos gerais das disciplinas 

 

V - Proposta educacional: 

a)  expectativas dos envolvidos no processo educacional 

b)  diretrizes educacionais 
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VI – Avaliação diagnóstica  

a) caracterização da comunidade; 

b) caracterização da clientela escolar; 

c) caracterização do corpo docente; 

d) caracterização dos funcionários; 

 

 VII - Análise do desempenho da escola no ano anterior; 

 

 VIII - Metas; 

 

 IX - Critérios para avaliação, promoção, retenção e recuperação; 

 

 X - Organização do trabalho pedagógico: 

a) plano de trabalho  dos coordenadores; 

b) horário de trabalho pedagógico - H.T.P; 

  

XI - Projetos; 

 

XII - Calendário escolar; 

 

XIII - Matrizes curriculares; 

 

XIV - Planos de ensino. 

 

Artigo 27 - A proposta pedagógica da escola contemplará, dentro de uma perspectiva de 

educação inclusiva, os conhecimentos, habilidades e valores a serem alcançados pelos 

alunos com necessidades educacionais especiais, incluídos em suas classes de ensino 

comum. 

 

Seção I 

 

Do processo de avaliação 

 

Subseção I 

 

Dos Princípios 

 

Artigo 28 - A avaliação é entendida como um processo contínuo de obtenção de 

informações dos alunos e da instituição para análise e interpretação da ação educativa, 

visando a tomada de decisões para o aprimoramento do trabalho escolar. 

 

Parágrafo único - Todos os participantes da ação educativa serão avaliados em 

momentos individuais e coletivos. 
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Artigo 29 - A avaliação da ação educativa terá por objetivo permitir o acompanhamento: 

 

I - sistemático e contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo com os 

objetivos e metas propostos; 

 

II - do desempenho da direção, professores, alunos e demais funcionários nos 

diferentes momentos do processo educacional; 

 

III - da participação efetiva da comunidade escolar nas diversas atividades propostas 

pela escola; 

 

IV - da sequência e da reformulação do planejamento escolar; 

 

V - dos indicadores de desempenho escolar em termos de rendimento; 

 

VI - da frequência do aluno. 

 

Artigo 30 - Para análise e reflexão do processo de ensino e aprendizagem será garantido no 

calendário escolar: 

 

I - encontros entre os educadores da escola nas reuniões dos Conselhos de 

Classe/Ano; 

 

II - encontros dos professores ou componentes do núcleo de apoio técnico-

pedagógico com pais ou responsáveis. 

 

 

Seção II 

 

Da Avaliação do Ensino e da Aprendizagem 

                                              

Artigo 31 – A avaliação interna do processo de ensino e de aprendizagem, responsabilidade 

da escola, será realizada de forma contínua, cumulativa e sistemática, tendo como um de 

seus objetivos o diagnóstico da situação de aprendizagem de cada aluno, em relação à 

programação curricular prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade. 

 

Parágrafo único - A cada início de ano letivo, a equipe gestora e docentes definirão os 

critérios e procedimentos de avaliação, que regerão a elaboração, aplicação e correção 

dos instrumentos distintos de avaliação e deverão ser adotados por todos os docentes. Os 

critérios e procedimentos definidos incorporarão a Proposta Pedagógica da Unidade 

Escolar.  
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Subseção I 

                             

Da Avaliação da Aprendizagem 

 

Artigo 32 - A avaliação interna do processo ensino - aprendizagem deverá possibilitar: 

 

I - diagnóstico dos avanços e dificuldades de aprendizagem dos alunos de forma a 

nortear as atividades de planejamento e replanejamento dos conteúdos curriculares; 

II - observação e análise dos progressos individuais e coletivos de aquisição e 

construção do conhecimento, em função do trabalho didático - pedagógico 

desenvolvido; 

 

III - a auto - avaliação dos alunos em relação aos progressos obtidos e a necessidade 

de superar as dificuldades apresentadas; 

 

IV - decisões quanto à necessidade de reforço, recuperação contínua e paralela e 

reclassificação de alunos. 

 

Artigo 33 - A avaliação será contínua, cumulativa e sistemática de acordo com os 

objetivos propostos, com finalidade de acompanhar o desenvolvimento do aluno em 

diferentes níveis de aprendizagem, evidenciando sua progressão. 

 

Artigo 34 - A proposta pedagógica desta escola indicará as aprendizagens que devem ser 

asseguradas aos alunos da Educação Infantil, Ensinos Fundamental e Médio da 

Educação Básica, nas diferentes áreas e componentes curriculares. 

Parágrafo único: A avaliação do rendimento escolar terá como referência básica o 

conjunto dessas aprendizagens com seus respectivos instrumentos. 

 

Artigo 35 - Como instituição educativa, e no cumprimento de seu dever, esta escola terá 

a incumbência de: 

I – divulgar para pais e estudantes, no ato da matricula, as modalidades e instrumentos 

de avaliação utilizados, bem como os critérios de promoção e retenção; 

II – manter a família informada sobre o desempenho dos alunos; 

III – reconhecer o direito do aluno e da família de discutir os resultados da avaliação, 

inclusive em instâncias superiores à escola; 

IV – assegurar que aos alunos com menor rendimento sejam oferecidas condições de 

ser devidamente atendidos ao longo do ano letivo; 

V – prover estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, como 
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determina a Lei nº 9.394/96; 

VI – possibilitar o avanço nos cursos e nos anos mediante verificação do aprendizado. 

 

Artigo 36 - O resultado final da avaliação feita pela escola, em consonância com este 

Regimento Escolar, deve refletir o desempenho global do aluno durante o período letivo, 

no conjunto dos componentes curriculares cursados, com preponderância dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados obtidos durante o período letivo 

sobre os do resultado final, considerando as características individuais do aluno e 

indicando sua possibilidade de prosseguimento de estudos. 

 

§ 1º - Os resultados das diferentes avaliações de desempenho dos alunos, realizadas em 

grupo ou individualmente durante todo o período letivo, devem ser registradas em 

documento próprio nos termos da proposta pedagógica da escola e deste Regimento 

Escolar. 

§ 2º - A escola deverá reunir o Conselho de Classe, órgão colegiado, com a finalidade de 

decidir a conveniência pedagógica de retenção ou promoção de alunos que se enquadrem 

nos critérios descritos neste Regimento Escolar. 

§ 3º - O resultado final da avaliação de que trata o caput deste artigo será registrado em 

documento próprio, disponibilizado em data e local previamente comunicados e 

devidamente conhecidos pelos alunos e seus responsáveis. 

 

Artigo 37 – A avaliação dos alunos com necessidades educacionais especiais, atendidos 

pela escola nas classes comuns, poderá utilizar instrumentos diferenciados de avaliação, 

conforme as características da inclusão e será, também, contínua e cumulativa, com 

prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

 

Artigo 38 – Os resultados da avaliação de aproveitamento dos alunos com necessidades 

educacionais especiais serão registrados em fichas de avaliação pedagógica, que informem 

o seu grau de desenvolvimento e detectem qualquer progresso em seu grau de 

aproveitamento escolar, ficando cópia das mesmas no prontuário dos alunos. 

 

Parágrafo único – Aplicam-se aos alunos da educação especial os critérios de avaliação 

previstos na Proposta Pedagógica e neste capítulo, acrescidos dos procedimentos de 

flexibilização curricular e das formas alternativas de comunicação e adaptação de 

materiais didáticos e dos ambientes físicos disponibilizados.  
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Artigo 39 - O professor deverá durante o bimestre utilizar, no mínimo, dois instrumentos 

diferentes de avaliação, sendo pelo menos um deles submetido à apreciação do 

Coordenador Pedagógico, ou na sua ausência, do Diretor da Escola. 

 

 

Subseção II 

 

DOS RECURSOS CONTRA AS AVALIAÇÕES 

 

Artigo 40 - No ato da matrícula e/ou rematrícula, a escola comunicará aos alunos e seus 

responsáveis legais: 

 

I – o resumo do regimento escolar, com informações sobre o direito de pedido de 

reconsideração ou recurso, nos termos deste Regimento, incluindo prazos e 

procedimentos; 

 

II – o fato de que tais pedidos serão apenas considerados, caso o aluno interessado 

mantenha-se matriculado na escola em questão; 

 

 

Subseção III 

 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA AVALIAÇÃO DURANTE O 

PERÍODO LETIVO 

 

Artigo 41 - Após cada avaliação, o aluno, ou seu representante legal, que dela discordar, 

poderá apresentar pedido de reconsideração junto à direção da escola, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

 

 

Subseção IV 

 

DA RECONSIDERAÇÃO E DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

FINAL DA AVALIAÇÃO 

 

Artigo 42 - O aluno, ou seu representante legal, que discordar do resultado final das 

avaliações, poderá apresentar pedido de reconsideração junto à direção da escola, nos 
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termos da legislação vigente 

 

Título IV 

 

DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

  

Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 43 – A organização e o desenvolvimento do ensino compreende o conjunto de 

medidas voltadas para a consecução dos objetivos estabelecidos na proposta pedagógica da 

escola, abrangendo: 

I – níveis e modalidades de ensino; 

II – currículos; 

III – projetos especiais. 

 

 

Seção I 

 

Dos Níveis e Modalidades de Ensino 

 

Artigo 44 - A Escola Cooperada Nova Geração manterá os seguintes níveis de ensino: 

 

I - Educação Infantil: 

  a) Maternal (3 anos a completar até 30/06 do ano em curso) 

  b) Pré - Escola I (4 anos a completar até 30/06 do ano em curso) 

  c) Pré - Escola II (5 anos a completar até 30/06 do ano em curso) 

 

II - Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano, inciando para crianças com 06 (seis) anos 

de idade ou a completar até 30/06 , do ano em curso. 

 

III - Ensino Médio com duração de 03 (três) anos, organizados em séries anuais. 

 

 

Seção II 

 

                                        Dos Objetivos 

 

Artigo 45 - A Educação Infantil tem como objetivos: 

 

I - Desenvolver integralmente a criança até 05 (cinco) anos de idade, em seus 

aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação da 

família e da comunidade; 
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II – A Educação Infantil apoia-se no Referencial Curricular Nacional e realiza seu 

trabalho pautado em dois grandes âmbitos: o da formação pessoal e social e o do 

conhecimento do mundo. 

 

Artigo 46 - O Ensino Fundamental tem por objetivo a formação básica do cidadão, 

mediante: 

 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos  o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

Artigo 47 - O Ensino Médio tem por objetivos: 

 

I - consolidar e aprofundar os conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, 

possibilitando o prosseguimento de estudos; 

 

II - preparar o educando para o trabalho e a cidadania, para que possa continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições 

de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

 

III - aprimorar o educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 

desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

 

IV - compreender os fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 

 

Seção III 

 

Dos Currículos 

  

Artigo 48 - O currículo é o conjunto de experiências educacionais planejadas e 

desenvolvidas pela Escola, tendo como objetivo proporcionar o desenvolvimento integral 

do educando. 
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Parágrafo Único: Os currículos serão explicitados por meio as respectivas 

matrizes curriculares que integrarão a Proposta Pedagógica e o Plano de Gestão da 

Escola. 

 

Artigo 49 - Os currículos do Ensino Fundamental e Médio terão uma base nacional comum 

e uma parte diversificada, observada a legislação específica. 

Parágrafo único - A escola proverá meios de: 

I-  flexibilização e adaptação curricular envolvendo conteúdos, metodologias, recursos 

didáticos e avaliação diferenciada para os alunos público-alvo da educação inclusiva; 

II- atendimento aos alunos com altas habilidades pelo aprofundamento e/ou 

enriquecimento curricular, e aceleração de estudos para os alunos com altas habilidades 

que têm grande facilidade e rapidez no domínio de conceitos e procedimentos em todas 

as áreas do conhecimento. 

 

 

Subseção I 

 

Do Currículo da Educação Infantil 

  

Artigo 50 - O currículo da Educação Infantil abrangerá as seguintes áreas proporcionando 

experiências de aprendizagem que promovam: 

 

I - Desenvolvimento Pessoal e Social: abrangendo o brincar, o movimento e o 

conhecimento de si e do outro; 

 

II - Ampliação do Universo Cultural: abrangendo Língua Escrita e Oral, 

Matemática, Artes Visuais, Música e Conhecimento do Mundo. 

 

§ 1º - Dentro de cada área os objetivos deverão hierarquizar-se, no sentido de 

garantir a sequência e integração das várias etapas da Educação Infantil. 

 

§ 2º - Essas áreas objetivam o oferecimento de um ambiente estimulador e adequado 

ao pré - escolar e as atividades nela desenvolvidas deverão adequar-se às diferentes 

etapas do desenvolvimento da criança. 

 

 

Subseção II 

 

Dos Currículos do Ensino Fundamental e Médio 
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Artigo 51 - Os currículos do Ensino Fundamental e Médio serão constituídos de uma base 

nacional comum complementada por uma parte diversificada de acordo com a legislação 

vigente. 

 

Artigo 52 – No Ensino Fundamental terá por objetivo a formação básica do cidadão, 

mediante: 

 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos 

o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a  

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de valores e atitudes; 

 

IV - o fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solidariedade 

humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

Seção IV 

 

Dos Projetos Especiais 

 

Artigo 53 – A escola poderá desenvolver projetos especiais abrangendo: 

 

I – atividades de aprimoramento, reforço, recuperação da aprendizagem e 

orientações de estudo; 

 

II – aceleração de estudos para concluir em menos tempo o programa escolar 

para os alunos com altas habilidades/superdotação; 

  

III – organização e utilização de salas ambiente, de multimeios, de 

multimídia, de leitura e de laboratórios; 

 

IV – grupos de estudo e pesquisa; 

 

V – cultura e lazer; 

 

VI – outros de interesse da comunidade. 

 

Parágrafo único - Os projetos especiais, integrados aos objetivos da escola, serão 
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planejados e desenvolvidos pela equipe docente e aprovados nos termos das normas 

vigentes sob  a coordenação e supervisão da equipe gestora. 

 

Seção V 

 

DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 

Artigo 54 – A Escola, como espaço da educação inclusiva, atenderá os educandos com 

deficiência física, intelectual, sensorial ou múltiplas, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. O atendimento educacional destes 

alunos deve ocorrer preferencialmente na rede regular de ensino.  

 

Artigo 55 - A escola poderá organizar-se-á, em busca de parcerias com órgãos 

especializados e demais profissionais da saúde, para atender os alunos da educação 

inclusiva, de modo a propiciar condições necessárias a uma educação de qualidade para 

todos, realizando intercambio e cooperação com outras escolas, sempre que proporcionar o 

aprimoramento dessas condições, de modo a:  

 

I - implementar flexibilizações curriculares que considerem metodologias de ensino 

diversificadas e recursos didáticos diferenciados para o desenvolvimento de cada aluno, 

em consonância com o projeto pedagógico da escola; 

 

II - realizar o aprofundamento e enriquecimento curricular com o propósito de favorecer 

o desenvolvimento das potencialidades dos alunos com altas habilidades ou 

superdotação; 

 

III - dar sustentabilidade ao processo escolar, mediante aprendizagem cooperativa em 

sala de aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio com a 

participação da família  no processo educativo. 

 

Título V 

 

DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO - ADMINISTRATIVA 

 

Capítulo I  

 

Da Estrutura Funcional 
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Artigo 56 - A organização técnico - administrativa da Escola abrange os seguintes núcleos 

de atividades: 

 

I – Direção 

II - Apoio técnico - pedagógico 

III - Corpo Administrativo 

IV - Instituições Escolares 

V - Corpo Docente 

 

 

 

 

 

 

Capítulo II 

 

Das Atribuições 

 

Seção I 

 

Da Direção 

 

Artigo 57 - A Direção da Escola é o núcleo executivo que organiza, superintende, coordena 

e controla todas as atividades desenvolvidas no âmbito da Escola. 

 

Artigo 58 - O Diretor da Escola será um educador devidamente qualificado, portador de 

registro profissional exigido pela legislação vigente. 

 

§ 1º - A Direção da Escola terá como órgão consultivo e deliberativo o Conselho 

Administrativo e Pedagógico - CAP - que deliberará sobre a política educacional da 

Escola 

 

Artigo 59 - O Diretor da Escola terá as seguintes atribuições e competências: 

 

I - assegurar o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, 

diretrizes e normas emanadas do Sistema Estadual de Ensino; 

 

II - representar a Escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento perante os 

órgãos específicos do Sistema Estadual de Ensino; 

 

III - organizar as atividades de planejamento no âmbito da Escola, coordenando a 

elaboração do Plano de Gestão, da Proposta Pedagógica, superintendendo o 

acompanhamento, avaliação e controle da execução do referido plano e proposta; 
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IV - promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos, físicos e 

materiais da Escola; 

 

V - zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais; 

 

VI - garantir a disciplina e o funcionamento da Escola; 

 

VII - supervisionar os serviços de Secretaria; 

 

VIII - supervisionar os serviços de Coordenação Pedagógica; 

 

IX - supervisionar as atividades da Sala de leitura e aprovar propostas de aquisição 

de materiais que a enriqueçam; 

 

X - supervisionar as atividades exercidas pelos serviços auxiliares; 

 

XI - promover o bom relacionamento entre todo o pessoal da Escola; 

 

XII - garantir a articulação e integração da Escola com a comunidade, através da 

mútua cooperação nas atividades de caráter cívico, cultural e social; 

 

XIII - delegar poderes e atribuições a seus subordinados; 

 

XIV - presidir os Conselhos de Classe ; 

 

XV - assinar, juntamente com o Secretário, documentos escolares; 

 

XVI - encaminhar ao Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP, sugestões que 

visem o aprimoramento da proposta pedagógica da Escola; 

 

XVII - indicar o Coordenador Pedagógico e o Secretário de Escola; 

 

XVIII - coordenar o processo de seleção de professores e funcionários; 

 

XIX - propor a admissão e dispensa de professores e funcionários; 

 

XX- avaliar o desempenho de toda equipe escolar; 

 

XXI - decidir, ouvido os Conselhos de Classe , sobre recursos interpostos por 

alunos, ou seus responsáveis, relativos à verificação do rendimento escolar; 

 

XXII - aplicar penalidade de advertência, repreensão e suspensão limitada a 06 

(seis) dias aos alunos; 



ESCOLA  COOPERADA NOVA GERAÇÃO 
 

ENTIDADE MANTENEDORA – COOPERATIVA DE ENSINO DE BIRIGÜI 

 

CNPJ 59 758 458/0001-57 
 

Fones/fax (18) 3641-2245/ 3644-1030     e-mail: coeb@coeb.com.br    

 

 Rua: Francisco Lamachia, 867 – Chácaras Caiçara – 16.201-092 –Birigui - SP 
 

22 

 

 
 

XXIII - convocar e presidir as reuniões do Conselho Administrativo e Pedagógico; 

 

XXIV - apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento, 

no âmbito da Escola; 

 

XXV - garantir a circulação e o acesso de toda informação de interesse à 

comunidade, ao conjunto de professores, funcionários e alunos da escola; 

 

XXVI - garantir que os pais ou responsáveis tenham ciência, durante todo o 

processo educativo, da situação de aprendizagem e das relações interpessoais do 

aluno no contexto escolar; 

 

XXVII - criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo 

educativo. 

 

XXVIII - executar outras atividades que contribuam para o bom funcionamento da 

Escola; 

 

XXIX - assegurar o cumprimento deste Regimento. 

 

Seção II 

 

Do Apoio Técnico - Pedagógico 

 

Artigo 60 - O núcleo de apoio técnico - pedagógico, sob a supervisão, coordenação e 

acompanhamento da direção da escola, terá a função de proporcionar suporte técnico aos 

docentes e discentes. 

 

Artigo 61 - Integram o núcleo de apoio técnico - pedagógico: 

 

I - Coordenação Pedagógica: 

a) uma coordenadora que atenderá da Educação Infantil ao 5º ano do Ensino 

Fundamental; 

b) uma coordenadora que atenderá do 6º ano do Ensino Fundamental ao 

Ensino Médio. 

 

II - Multimeios: 

  a) Sala de Leitura; 

   b) Laboratórios. 

 

Subseção I 

 

Da Coordenação Pedagógica 
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Artigo 62 - A Coordenação Pedagógica será exercida por educador qualificado podendo 

ser subdividida em níveis, áreas ou disciplinas. 

 

 

Artigo 63 - O Coordenador Pedagógico é o elemento responsável pela coordenação, 

acompanhamento, avaliação e controle das atividades curriculares, no âmbito da Escola. 

 

Artigo 64 - O Coordenador Pedagógico tem as seguintes atribuições: 

 

I - planejar, executar e avaliar as atividades de coordenação pedagógica; 

 

II - proporcionar condições para a participação efetiva de todo o corpo docente em 

torno dos objetivos educacionais da escola; 

 

III - participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano de Gestão, 

coordenando as atividades de planejamento quanto aos aspectos curriculares; 

 

IV - acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento da programação curricular; 

 

V - prestar assistência técnica aos professores, propondo técnicas e procedimentos 

pedagógicos, selecionando e fornecendo materiais didáticos e discutindo 

sistemáticas de avaliação, visando assegurar a eficiência e eficácia do desempenho 

destes; 

 

VI - coordenar as reuniões de H.T.P. (horário de trabalho pedagógico); 

 

VII - auxiliar na programação e execução das reuniões dos Conselhos de Classe ; 

 

VIII - coordenar a programação e execução das atividades de recuperação e reforço 

dos alunos; 

 

IX - diagnosticar os avanços e dificuldades de aprendizagem dos alunos de forma a 

nortear as atividades de recuperação, reforço e de planejamento e replanejamento 

dos conteúdos básicos; 

 

X - avaliar os resultados do ensino no âmbito da Escola; 

 

XI - participar, juntamente com a Direção, dos processos de classificação e 

reclassificação dos alunos; 

 

XII - assessorar a Direção da Escola quanto às decisões relativas a agrupamento de 

alunos, organização do Calendário Escolar, utilização e confecção de recursos 

didáticos da Escola; 
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XIII - propor e coordenar as atividades de aperfeiçoamento e atualização de 

professores; 

 

XIV - incentivar a participação dos docentes e alunos nas atividades culturais, 

cívicas, recreativas e esportivas; 

 

XV - manter contato, permanente, com os pais a fim de esclarecê-los sobre o 

desempenho do aluno e questões pedagógicas; 

 

XVI - substituir o Diretor da Escola em seus impedimentos legais, desde que 

habilitado. 

 

 

 

Subseção II 

 

Da Sala de Leitura 

 

Artigo 65 - A sala de leitura constitui-se em um recurso para o aprimoramento da leitura e 

orientação de estudos dos alunos com o objetivo de: 

 

I – viabilizar o acesso a livros, revistas, jornais, folhetos, catálogos, vídeos, DVDs, 

CDs e outros recursos complementares quando houver; 

 

II – assegurar um espaço privilegiado de incentivo à leitura como fonte de 

informação, prazer, entretenimento e formação do leitor crítico, criativo e 

autônomo. 

 

Artigo 66 – A sala de leitura será de responsabilidade de um funcionário contratado para tal 

fim, exigindo-se que, preferencialmente, formação acadêmica ou que, no mínimo, possua a 

conclusão do Ensino Médio. Terá as seguintes atribuições: 

 

I – elaborar e executar a programação de atividades relativas à sala de leitura, 

mantendo-a articulada com as demais programações da escola; 

 

II – auxiliar o professor no desenvolvimento de atividades vinculadas a Proposta 

Pedagógica da escola; 

  

III – reunir e organizar material documental; 

 

IV – planejar, coordenar, executar e supervisionar o funcionamento regular no que 

diz respeito: 

a) à estruturação do espaço físico; 
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b) permanente organização e controle do acervo. 

c) às atividades de informatização. 

 

V – apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas; 

 

VI – organizar ambientes alternativos de leitura na escola; 

 

VII – orientar os alunos nos procedimentos de pesquisas e leituras. 

     

   

 

 

 

 

 

Subseção III 

 

Dos Laboratórios 

 

 Artigos 67 - Os laboratórios constituem-se em recursos pró - curriculares a serviço dos 

trabalhos docentes e discentes. 

 

Artigo 68 - A organização e o funcionamento dos laboratórios é de responsabilidade do 

professor da área curricular correspondente. 

 

Artigo 69 - O professor responsável pelo laboratório tem as seguintes atribuições: 

 

I - adequar a utilização dos recursos de ensino ao desenvolvimento das propostas 

curriculares; 

 

II - zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e instrumentos; 

 

III - propor a aquisição de equipamentos e aparelhos e reposição de material de 

consumo. 

 

 

Seção III 

 

 Do Apoio Administrativo 

 

 

Artigo 70 - O núcleo de apoio administrativo compreende a Secretaria de Escola e terá a 

função de dar suporte operacional ao processo educacional. 
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Artigo 71 - Integram o núcleo de apoio administrativo: 

 

I - Secretaria; 

II - Tesouraria; 

III - Serviços Auxiliares. 

 

Subseção I 

 

Da Secretaria 

 

Artigo 72 - À Secretaria, observada as normas e procedimentos estabelecidos pelos órgãos 

competentes do sistema compete: 

 

 

I - quanto à documentação e escrituração escolar: 

a) organizar e manter atualizados prontuários de documentos de alunos, 

procedendo ao registro e escrituração relativos à vida escolar, especialmente no 

que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar; 

 

b) expedir diplomas e certificados de conclusão de séries e  níveis e outros 

documentos relativos à vida escolar dos alunos; 

 

c) preparar e afixar, em locais próprios, quadros de horários de aulas e controlar 

o cumprimento da carga horária anual; 

 

d) manter registros relativos a resultados anuais dos processos de avaliação e 

promoção, termos de visita de supervisores de ensino e outras autoridades; 

 

e) manter registros de levantamento de dados estatísticos e informações 

educacionais. 

 

f) preparar relatórios, comunicados relativos à matrícula e demais atividades 

escolares. 

 

g) incinerar documentos considerados inservíveis; 

 

II - quanto à administração geral: 

 

a) receber, registrar e expedir processos e papéis em geral, que tramitem na 

Escola, organizando e mantendo o protocolo e arquivo escolar; 

 

b) registrar e controlar a frequência do pessoal docente, técnico e administrativo 

da escola; 
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c) preparar folhas de frequência do pessoal docente, técnico e administrativo; 

 

d) organizar e manter atualizados assentamentos dos servidores, em  exercício 

na escola; 

 

e) requisitar, receber e controlar o material de consumo; 

 

f) manter registros do material permanente recebido pela escola e 

do que lhe for doado ou cedido, bem como elaborar inventário anual dos bens 

patrimoniais; 

 

g) atender aos servidores da escola e aos alunos, prestando-lhes esclarecimentos 

relativos à escrituração e legislação; 

 

 h)     atender pessoas que tenham assuntos a tratar na escola. 

 

Artigo 73 - O Secretário deverá ter conclusão do Ensino Médio, bem como os escriturários 

e auxiliares. 

 

Artigo 74 - O Secretário da Escola tem as seguintes atribuições: 

 

I - participar da elaboração do Plano de Gestão da Escola; 

 

II - atribuir tarefas ao pessoal da Secretaria, orientando e controlando as atividades 

de registro e escrituração, assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos 

ao processamento de dados; 

 

III - zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 

 

IV - organizar os prontuários dos alunos; 

 

V - manter em dia a escrituração de livros, a correspondência escolar e o registro da 

vida escolar dos alunos; 

 

VI - manter atualizado o arquivo de documentação da Escola; 

 

VII - analisar, juntamente com o Diretor, as transferências recebidas e 

compatibilizá-las com a matriz curricular, a fim de definir necessidade de 

adaptação; 

 

VIII - instruir expedientes, redigir atas e editais; 

 

IX - expedir certificados, transferências e demais documentos, devidamente 

assinados por ele e pelo Diretor; 
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X – atualizar  anualmente, o  inventário patrimonial da Escola; 

 

XI - elaborar propostas para aquisição de material de consumo e permanente; 

 

XII - organizar e manter atualizados os assentamentos dos servidores, em exercício 

na Escola; 

 

XIII - registrar e controlar a frequência de todo o pessoal da Escola; 

 

XIV - elaborar escala de férias anuais dos servidores em exercício na Escola; 

 

XV - receber, registrar e expedir correspondências, processos e papéis; 

 

XVI - manter organizado o protocolo e o arquivo escolar; 

 

XVII - colaborar no preparo dos relatórios da Escola; 

 

         XVIII - executar outras atividades que contribuam para a eficiência dos serviços de 

Secretaria. 

 

Subseção II 

 

Da Tesouraria 

 

Artigo 75 - A Tesouraria, subordinada ao Conselho Administrativo da Cooperativa de 

Ensino de Birigui, será o órgão responsável pelo controle financeiro e pela documentação 

do pessoal administrativo, técnico e docente. 

 

Artigo 76 - O tesoureiro tem as seguintes atribuições: 

 

I - participar da elaboração do Plano de Aplicação de Recursos, arrecadados em 

cada exercício letivo; 

 

II - controlar o movimento financeiro da Escola; 

 

III - elaborar folhas de pagamento de vencimento e salarial do pessoal da Escola; 

 

IV - organizar e atualizar documentação do pessoal docente, administrativo e 

técnico - pedagógico. 

 

Parágrafo Único: O tesoureiro deverá ter Ensino Médio completo, com habilitação 

em Técnico de Contabilidade. 
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Subseção III 

 

Dos Serviços Auxiliares da Administração 

 

Artigo 77 -  A Escola contará com os serviços de inspetor de alunos e auxiliar de serviços . 

 

Artigo 78 - São atribuições do Inspetor de Alunos: 

 

I - controlar a movimentação dos alunos no recinto da Escola e suas imediações, 

orientando-os quanto às normas de comportamento; 

 

II - zelar pela segurança dos alunos; 

 

III - informar a Direção sobre a conduta dos alunos e comunicar ocorrências; 

 

IV - colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da administração da 

Escola; 

 

VI - atender e encaminhar o público, fiscalizando a entrada e saída de pessoas 

estranhas; 

 

V - atender os professores em aula, nas solicitações de material escolar e nos 

problemas de assistência aos alunos; 

 

VII - executar outras tarefas relacionadas ao apoio administrativo e técnico - 

pedagógico que lhe forem atribuídas pela Direção da Escola. 

 

  

Artigo 79 - São atribuições do Auxiliar de Serviços: 

 

I - zelar pela conservação e limpeza do prédio, móveis e equipamentos durante o 

período escolar, nos recessos escolares e férias; 

 

II - encarregar-se da abertura e fechamento da Escola; 

 

III - impedir que pessoas estranhas tenham acesso ao recinto escolar; 

 

IV - realizar pequenos reparos no prédio e no mobiliário escolar;  

 

V - auxiliar os professores nas suas solicitações; 

 



ESCOLA  COOPERADA NOVA GERAÇÃO 
 

ENTIDADE MANTENEDORA – COOPERATIVA DE ENSINO DE BIRIGÜI 

 

CNPJ 59 758 458/0001-57 
 

Fones/fax (18) 3641-2245/ 3644-1030     e-mail: coeb@coeb.com.br    

 

 Rua: Francisco Lamachia, 867 – Chácaras Caiçara – 16.201-092 –Birigui - SP 
 

30 

 

 
VI - executar outras atividades inerentes as suas funções, determinadas pela 

Direção. 

 

VII – ter sob sua guarda as chaves da escola. 

 

 

Seção IV 

 

Das Instituições Escolares 

 

Artigo 80 - A Escola contará com as seguintes instituições escolares: 

 

I - Associação de Pais e Mestres; 

II - Grêmio Estudantil. 

 

§ 1º - Cabe à Direção da Escola garantir e criar condições para organização dos 

alunos no Grêmio Estudantil. 

§ 2º - A Associação de Pais e Mestres terá como objetivo favorecer a integração 

família - escola - comunidade. 

 

Artigo 81 - As Instituições Escolares serão regidas por estatuto próprio. 

 

Seção V 

 

Do Corpo Docente 

 

Artigo 82 - Integram o Corpo Docente todos os professores com exercício na Escola. 

 

Parágrafo Único: Na ausência de professores habilitados poderão ser contratados 

professores autorizados pelo órgão competente. 

 

Artigo 83 -  Os professores têm as  seguintes atribuições: 

 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica da Escola; 

 

II - elaborar e executar o plano de trabalho de acordo com a proposta pedagógica da 

Escola; 

 

III - planejar e executar atividades de recuperação e reforço dos alunos; 

 

IV - ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e demais 

atividades previstas no Calendário Escolar; 
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V - executar e manter atualizados os registros de suas atividades e a frequência dos 

alunos; 

 

VI - participar dos Conselhos de Classe ; 

 

VII - participar do Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP, quando indicado 

por seus pares; 

 

VIII - participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade; 

 

IX - utilizar estratégias adequadas, variando a metodologia e recursos de acordo 

com a classe e o conteúdo a ser ministrado, para alcançar os objetivos propostos; 

 

X - responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de equipamentos 

usados em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua área curricular; 

 

XI - buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu 

desempenho profissional e ampliação de seu conhecimento; 

 

XII - participar de cursos de capacitação. 

 

Artigo 84 - É vedado ao professor: 

 

I - entrar atrasado na sala de aula ou dela sair antes de findar a aula; 

 

II - dispensar os alunos antes do término da aula ou do período escolar; 

 

III - servir-se de sua condição de professor para propagar doutrina contrária aos 

interesses educacionais, para fomentar atitudes de indisciplina ou atos ofensivos à 

moral e aos bons costumes; 

 

IV - falar em nome da Escola, sem que para isso esteja autorizado. 

 

 

Capítulo III 

 

Do Regime de Trabalho do Pessoal 

 

Seção I  

 

Da Contratação 

 

Artigo 85 - O pessoal administrativo, técnico e docente será contrato pela Cooperativa de 

Ensino de Birigui - COEB , nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T. 
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Parágrafo Único: No momento da contratação o funcionário deverá tomar ciência 

dos seus direitos e deveres de acordo com a C.L.T. e o Regimento Escolar. 

 

Seção II 

 

Do Horário de Trabalho 

 

Artigo 86 - O horário de trabalho do pessoal será fixado de acordo com as necessidades 

constatadas, atendidas as peculiaridades da Escola, respeitada a legislação vigente. 

 

Artigo 87 - A frequência do pessoal será controlada pela assinatura de livro - ponto ou de 

outra forma que a Administração da Cooperativa de Ensino julgar conveniente. 

 

 

Título VI 

 

DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDUCATIVO 

 

Capítulo I 

 

Direitos e Deveres do Corpo Docente 

 

Artigo 88 - São direitos do Corpo Docente: 

 

I - ter a seu alcance informações educacionais, bibliografia, material didático, bem 

como contar com assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu 

desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos; 

 

II - receber, por meio da coordenação pedagógica, assistência ao exercício 

profissional; 

 

III - ter liberdade de escolha de utilização de materiais, de procedimentos didáticos e 

de instrumentos de avaliação do processo ensino - aprendizagem, respeitando os 

princípios filosóficos e metodológicos da Escola; 

 

IV - ter oportunidade de frequentar cursos de formação, atualização e especialização 

profissional; 

 

V - participar do Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP . 

 

Artigo 89 - Além dos previstos em outras normas, são deveres do Corpo Docente: 
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I - considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e 

funcional adequada à dignidade profissional; 

 

II - empenhar-se em prol de desenvolvimento do aluno, utilizando processos que 

acompanhem o progresso científico da educação; 

 

III - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; 

 

IV - manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a 

comunidade em geral; 

 

V - assegurar o desenvolvimento do senso crítico do educando; 

 

VI – respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a 

eficácia de seu aprendizado;  

       

VII - considerar os princípios filosóficos e metodológicos, a realidade sócio - 

econômica da clientela escolar, na escolha e utilização de materiais, procedimentos 

didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino aprendizagem; 

 

VIII - manter disciplina na classe e colaborar com a da Escola em geral; 

 

IX - participar, ativamente, do Horário de Trabalho Pedagógico - H.T.P; 

 

X - zelar pelo bom nome da Escola, dentro e fora dela. 

 

XI - incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais 

educadores e a comunidade em geral, visando a construção de uma sociedade 

democrática; 

 

XII – comunicar a autoridade imediata as irregularidades que tiver conhecimento, na 

sua área de atuação. 

 

 

Capítulo II 

 

Direitos e Deveres do Corpo Discente e/ou seus responsáveis 

 

Artigo 90 - Os pais ou responsáveis pelos alunos, como participantes do processo 

educativo, têm direito à informação sobre sua vida escolar, bem como o direito de 

apresentar sugestões e críticas quanto ao processo educativo, principalmente por meio 

das Reuniões de Pais e Mestres, APM e Conselho Administrativo e Pedagógico (CAP). 
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Parágrafo único- Os pais ou responsáveis deverão comparecer à escola pelo menos 

uma vez no bimestre e/ou quando convocados pela direção.  

 

Artigo 91 - Os alunos, além do que estiver previsto na legislação, têm direito a: 

I- Atendimento pedagógico na forma adequada aos alunos com Necessidades 

Educacionais Especiais, de acordo com a legislação específica. 

II- Usufruir de ambiente de aprendizagem apropriado e incentivador, livre de 

discriminação, constrangimentos ou intolerância; 

III- Receber atenção e respeito de colegas, professores, funcionários e colaboradores da  

escola,  independentemente  de idade, sexo, raça, cor, credo, religião, origem social, 

nacionalidade, deficiências, estado civil, orientação sexual ou crenças políticas; 

IV- Receber informações sobre as aulas, programas disponíveis na escola e 

oportunidades de participar em projetos especiais; 

V- Ter acesso ao Boletim Escolar e demais informações sobre seu progresso educativo, 

bem como participar de avaliações periódicas, de maneira informal ou por instrumentos 

oficiais de avaliação de rendimento; 

VI- Ser encaminhado para programa de recuperação, em razão do aproveitamento 

escolar;  

VII-  Ser comunicado sobre o direito de pedido de reconsideração contra a avaliação, 

quando dela discordar, durante o período letivo e de reconsideração e/ou recurso contra o 

resultado final da avaliação, quando dele discordar;  

VIII-  Ser informado sobre o pedido facultativo de dispensa da prática de educação física, 

nos termos da legislação vigente; 

IX- Ter garantida a confidencialidade das informações de caráter pessoal ou 

acadêmicas registradas e armazenadas pelo sistema escolar, salvo em casos de risco ao 

ambiente escolar ou em atendimento a requerimento de órgãos oficiais competentes; 

X-  Organizar, promover e participar do grêmio estudantil; 

XI- Participar da publicação de jornais ou boletins informativos escolares, desde que 

produzidos com responsabilidade e métodos jornalísticos, que reflitam a vida na escola 

ou expressem preocupações e pontos de vista dos alunos; 

XII-  Promover a circulação de jornais, revistas ou literatura na escola, em qualquer dos 

veículos de mídia disponíveis, desde que observados os parâmetros definidos pela escola 

no tocante a horários, locais e formas de distribuição ou divulgação, desde que não haja 

veiculação de conteúdos difamatórios, obscenos, preconceituosos, racistas, 

discriminatórios, comerciais, de cunho partidário ou de organizações paramilitares, que 
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promovam a apologia ao crime ou a atos ilícitos ou estimulem a sua prática, ou cuja 

distribuição perturbe o ambiente escolar, incite à desordem ou ameace a segurança ou 

os direitos fundamentais do cidadão, conforme previsto na Constituição Federal, na Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais previsões legais; 

XIII- Afixar avisos no mural administrativo da escola, sempre acatando os regulamentos 

estabelecidos por esta, desde que não haja veiculação de conteúdos difamatórios, 

obscenos, preconceituosos, racistas, discriminatórios, comerciais, de cunho partidário ou 

de organizações paramilitares, que promovam a apologia ao crime ou a atos ilícitos ou 

estimulem a sua prática, que perturbem o ambiente escolar, incitem à desordem ou 

ameacem a segurança ou os direitos fundamentais do cidadão, conforme previsto na 

Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

e demais previsões legais; 

XIV- Ter assegurados o ingresso e a posse de materiais de uso pessoal na escola, exceto 

nos casos em que representem perigo para si ou para os outros, ou que perturbem o 

ambiente escolar; 

XV- Ser tratado de forma justa e cordial por todos os integrantes da comunidade escolar. 

XVI- Ser informado pela direção da escola sobre as condutas consideradas apropriadas e 

quais as que podem resultar em sanções disciplinares, para que tome ciência das 

possíveis consequências de suas atitudes em seu rendimento escolar e no exercício dos 

direitos previstos no Regimento Escolar e nas legislações esparsas; 

XVII- Ser informado sobre procedimentos para recorrer de decisões administrativas 

da direção da escola sobre seus direitos e responsabilidades, em conformidade com o 

estabelecido no Regimento escolar e na legislação pertinente; 

XVIII- Estar acompanhado, quando menor, por seus pais ou responsáveis em 

reuniões que tratem  de interesses de sua vida escolar.  

 

Artigo 92 - Os alunos, além do que dispõe a legislação, têm o dever de:  

I- Frequentar a escola regular e pontualmente, realizando os esforços necessários para 

progredir nas diversas áreas de sua educação; 

II- Estar preparado para as aulas e manter adequadamente livros e demais materiais 

escolares de uso pessoal ou comum coletivo; 

III- Observar as disposições vigentes sobre entrada e saída das classes e demais 

dependências da escola; 

IV-  Ser respeitoso e cortês para com colegas, diretores, professores, funcionários e 

colaboradores da escola, independentemente de idade, sexo, raça, cor, credo, religião, 
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origem social, nacionalidade, condição física ou emocional, deficiências, estado civil, 

orientação sexual ou crenças políticas; 

V- Contribuir para a criação e manutenção de um ambiente de aprendizagem 

colaborativo e seguro, que garanta o direito de todos os alunos de estudar e aprender; 

VI-  Abster-se de condutas que neguem, ameacem ou de alguma forma interfiram 

negativamente no livre exercício dos direitos dos membros da comunidade escolar; 

VII- Respeitar e cuidar dos prédios, equipamentos e símbolos escolares, ajudando 

a reservá-los e respeitando a propriedade alheia, pública ou privada 

VIII- Comunicar a direção da escola informações sobre questões que possam 

colocar em risco a saúde, a segurança e o bem-estar da comunidade escolar; 

IX-  Utilizar meios pacíficos na resolução de conflitos; 

X- Reunir-se sempre de maneira pacífica e respeitando a decisão dos alunos que não 

desejem participar da reunião; 

XI-  Ajudar a manter o ambiente escolar livre de bebidas alcoólicas, drogas lícitas e 

ilícitas, substâncias tóxicas e armas;     

XII- Manter pais ou responsáveis legais informados sobre os assuntos escolares, 

sobretudo sobre o progresso nos estudos, os eventos sociais e educativos previstos ou em 

andamento, e assegurar que recebam as comunicações a eles encaminhadas pela equipe 

escolar, devolvendo-as à direção em tempo hábil e com a devida ciência, sempre que for 

o caso. 

 

Artigo 93 - Fica vedado ao aluno:   

I - Ausentar-se das aulas ou do prédio escolar, sem prévia justificativa ou autorização da 

direção ou dos professores da escola; 

II - Ter acesso, circular ou permanecer em locais restritos do prédio escolar; 

III - Utilizar, sem a devida autorização, computadores, aparelhos de fax, telefones ou 

outros equipamentos e dispositivos eletrônicos de propriedade da escola; 

IV - Utilizar telefone celular ou similares, em sala de aula, ou demais locais de        

aprendizado escolar, sem a prévia autorização do professor; 

V - Ocupar-se, durante a aula, de qualquer atividade que lhe seja alheia; 

VI - Comportar-se de maneira a perturbar o processo educativo, como, por exemplo, 

fazendo barulho excessivo em classe, na Sala de Leitura  ou nos corredores da escola;  

VII - Desrespeitar, desacatar ou afrontar diretores, professores, funcionários ou 

colaboradores da escola; 

VIII - Fumar cigarros, charutos ou cachimbos dentro da escola; 
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IX - Comparecer à escola sob efeito de substâncias nocivas à saúde e à convivência 

social; 

X - Expor ou distribuir materiais dentro do estabelecimento escolar que violem as 

normas ou políticas oficialmente definidas pela Secretaria Estadual da Educação ou pela 

escola; 

XI - Exibir ou distribuir textos, literatura ou materiais difamatórios, racistas ou 

preconceituosos, incluindo a exibição dos referidos materiais na internet; 

XII - Violar as políticas adotadas pela Secretaria Estadual da Educação no tocante ao 

uso da internet na escola, acessando-a, por exemplo, para violação de segurança ou 

privacidade, ou para acesso a conteúdo não permitido ou inadequado para a idade e 

formação dos alunos; 

XIII - Danificar ou adulterar registros e documentos escolares, através de qualquer 

método, inclusive o uso de computadores ou outros meios eletrônicos; 

XIV - Plagiar, ou seja, apropriar-se do trabalho de outro e utilizá-lo como se fosse seu, 

sem dar o devido crédito e fazer menção ao autor, como no caso de cópia de trabalhos de 

outros alunos ou de conteúdos divulgados pela internet ou por qualquer outra fonte de 

conhecimento. 

XV - Danificar ou destruir equipamentos, materiais ou instalações escolares; escrever, 

rabiscar ou produzir marcas em qualquer parede, vidraça, porta ou quadra de esportes 

dos edifícios escolares; 

XVI - Intimidar o ambiente escolar com bomba ou ameaça de bomba; 

XVII - Ativar injustificadamente alarmes de incêndio ou qualquer outro dispositivo de 

segurança da escola; 

XVIII - Empregar gestos ou expressões verbais que impliquem insultos ou ameaças a 

terceiros, incluindo hostilidade ou intimidação mediante o uso de apelidos racistas ou 

preconceituosos; 

XIX - Emitir comentários ou insinuações de conotação sexual agressiva ou 

desrespeitosa, ou apresentar qualquer conduta de natureza sexualmente ofensiva; 

XX - Estimular ou envolver-se em brigas, manifestar conduta agressiva ou promover 

brincadeiras que impliquem risco de ferimentos, mesmo que leves, em qualquer membro 

da comunidade escolar; 

XXI - Produzir ou colaborar para o risco de lesões em integrantes da comunidade 

escolar, resultantes de condutas imprudentes ou da utilização inadequada de objetos 

cotidianos que podem causar danos físicos;  
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XXII - Comportar-se, no transporte escolar, de modo a representar risco de danos ou 

lesões ao condutor, aos demais passageiros, ao veículo ou aos passantes, como correr 

pelos corredores, atirar objetos pelas janelas, balançar o veículo, etc;  

XXIII - Provocar ou forçar contato físico inapropriado ou não desejado dentro do 

ambiente escolar; 

XXIV - Ameaçar, intimidar ou agredir fisicamente qualquer membro da comunidade 

escolar; 

XXV - Participar, estimular ou organizar incidente de violência grupal ou generalizada; 

XXVI - Apropriar-se de objetos que pertencem a outra pessoa, sem a devida autorização, 

ou sob ameaça; 

XXVII - Incentivar ou participar de atos de vandalismo que provoquem dano intencional 

a equipamentos, materiais e instalações escolares ou a pertences da equipe escolar, 

estudantes ou terceiros; 

XXVIII - Consumir, portar, distribuir ou vender substâncias controladas, bebidas 

alcoólicas ou outras drogas lícitas ou ilícitas no recinto escolar; 

XXIX - Portar, facilitar o ingresso ou utilizar qualquer tipo de arma, ainda que não seja 

de fogo, no recinto escolar; 

XXX - Apresentar qualquer conduta proibida pela legislação brasileira, sobretudo que 

viole a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o Código 

Penal. 

§ 1º - As faltas descritas nos itens 23 a 30 deverão necessariamente ser submetidas ao 

Conselho de Escola para aplicação de medida disciplinar ou para encaminhamento às 

autoridades competentes;  

§ 2º - Além das condutas descritas neste artigo, também são passíveis de apuração e 

aplicação de medidas disciplinares o descumprimento dos deveres  constantes do artigo 

91 e demais condutas que os professores ou a direção escolar considerem incompatíveis 

com a manutenção de um ambiente escolar sadio ou inapropriadas ao ensino-

aprendizagem, sempre considerando, na caracterização da falta, a idade do aluno e a 

reincidência do ato.  

 

Artigo 94 - Pela inobservância de seus deveres os alunos são passíveis das seguintes 

penalidades: 

 

I - advertência; 

II - repreensão; 

III - suspensão até 06 (seis) dias úteis consecutivos; 



ESCOLA  COOPERADA NOVA GERAÇÃO 
 

ENTIDADE MANTENEDORA – COOPERATIVA DE ENSINO DE BIRIGÜI 

 

CNPJ 59 758 458/0001-57 
 

Fones/fax (18) 3641-2245/ 3644-1030     e-mail: coeb@coeb.com.br    

 

 Rua: Francisco Lamachia, 867 – Chácaras Caiçara – 16.201-092 –Birigui - SP 
 

39 

 

 
IV – transferência compulsória.   

 

§1º: as penalidades previstas nos incisos de I a III  do artigo anterior serão aplicadas 

pela Direção da Escola e comunicadas ao aluno, se maior de idade e ao pai ou 

responsável, se menor de idade. 

 

§2º: quando da aplicação da penalidade prevista no inciso III, o aluno não 

participará das atividades letivas programadas para os dias que der cumprimentos a 

tal medida. 

 

 Artigo 95 – No caso de transferência compulsória a apuração da culpabilidade de falta 

grave dar-se-á por uma comissão de três professores, tendo o aluno direito à ampla defesa, 

assistido, se menor, pelo pai ou responsável.  

    

           Parágrafo Único: Apurada a culpabilidade do aluno, a Direção aplicará a 

penalidade, ouvindo o Conselho Administrativo e Pedagógico – CAP. 

 

Título VII 

 

DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR 

 

Artigo 96 - A organização escolar implica um conjunto de normas que visam garantir o 

acesso, a permanência e a progressão dos estudos, bem como a regularidade da vida escolar 

do alunado, abrangendo os seguintes aspectos: 

 

I - Formas de ingresso; 

 

II - da classificação e reclassificação; 

 

III - dos critérios de agrupamento; 

 

IV - da frequência; 

 

V - da recuperação; 

 

VI - da verificação do rendimento escolar: 

a) da promoção 

b) da retenção 

c) da recuperação bimestral, intensiva e final 

 

VII - da expedição de documentos de vida escolar. 
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Capítulo I  

 

Das Formas de Ingresso 

 

Seção I  

 

Matrícula Inicial 

 

Atrigo 97 - O ingresso do aluno na Escola se dará por aquisição de cota da Cooperativa de 

Ensino de Birigui - COEB e matrícula a ser efetuada pelos pais, responsáveis ou pelo 

próprio aluno com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 

 

Artigo 98 - As condições para matrícula deverão atender os seguintes critérios: 

 

I - Educação Infantil: 

 

a) preenchimento de uma ficha informativa; 

b) ter idade de três, quatro, cinco anos completos ou a completar até 30/06, do ano 

em curso, respectivamente, para Maternal, Pré - Escola I, Pré - Escola II  

 

II - Ensino Fundamental: 

 

a) no 1º ano, ter a idade mínima de 6 (seis) ou a completar até 30/06 do ano em 

curso; 

b) nos demais anos por classificação ou reclassificação.  

 

III - Ensino Médio: 

 

a) na série inicial, certificado e históricos escolares comprobatórios de conclusão do 

Ensino Fundamental ou equivalente; 

b) nas demais séries, comprovação de escolaridade anterior. 

 

Artigo 99 - As matrículas serão efetuadas anualmente, em época a ser definida pelo 

Conselho Administrativo e Pedagógico - CAP. 

 

Seção II 

 

Da Matrícula por transferência 

 

Artigo 100 - As matrículas por transferência serão aceitas durante o ano letivo, para alunos 

procedentes de outras escolas, inclusive as situadas em outros países mediante a aquisição 

de cota da Cooperativa de Ensino de Birigui - COEB. 
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Artigo 101 - A matrícula por transferência será feita desde que seja atendida a base 

nacional comum estabelecida pela legislação vigente. 

 

Parágrafo Único: Por ocasião da matrícula o pai ou responsável pelo aluno tomará 

ciência se há necessidade de ser submetido a processo de adaptação, bem como esta 

será realizada. 

 

Artigo 102 - O pedido de matrícula por transferência será instruído com os seguintes 

documentos: 

 

I - histórico escolar; 

 

II - comprovante de identidade do aluno e outros documentos exigidos por lei; 

 

III - ficha individual.   

 

Parágrafo Único: Além dos documentos mencionados neste artigo a Escola poderá 

solicitar outras informações à escola de origem, almejando uma melhor adequação 

curricular. 

 

Artigo 103 - Poderão ser recebidas matrículas por transferência de alunos provenientes do 

estrangeiro, ficando a efetivação da matrícula condicionada às normas de legislação 

específica. 

 

Seção III 

 

Da Transferência 

 

Artigo 104  - O pedido de transferência será dirigido ao Diretor da Escola pelo aluno, ou se 

menor, pelo seu representante legal. 

 

§ 1º - O pedido de transferência será deferido independentemente de época e a 

documentação será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2º - No ato do pedido o aluno receberá documento, emitido pelo Diretor, 

contendo, no mínimo: 

I - a data em que deu entrada o pedido; 

II - a data que será entregue a documentação; 

III - a série em que o aluno tem direito à matrícula. 
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Seção IV 

 

Da adaptação de estudos 

 

Artigo 105 - No caso de diversidade entre o currículo da escola de origem e o previsto 

nesta Escola, o aluno será submetido a processo de adaptação conforme as normas 

estabelecidas pelos órgãos competentes. 

 

Parágrafo Único: A proposta pedagógica e o Plano de Gestão explicitarão as 

normas para efetivação da adaptação atendendo a legislação vigente. 

  

Capítulo II 

 

Da Classificação e Reclassificação 

 

Seção I 

 

Da Classificação 

 

 

Artigo 106 - A Escola classificará os alunos em qualquer série, ou ano, exceto na Educação 

Infantil e no primeiro ano do Ensino Fundamental, observando os seguintes critérios: 

 

I - por promoção: para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano ou série 

anterior, na própria escola; 

 

II - por transferência: para aluno procedente de outras escolas; 

 

III - independentemente de escolarização anterior, no início do ano letivo, mediante 

avaliação feita pela Escola, definindo o grau de desenvolvimento e experiência do 

aluno de forma a definir sua matrícula no ano ou série adequada. 

 

§ 1º - A avaliação será realizada por uma comissão de 03 (três) professores e o 

aluno realizará provas sobre as matérias da base nacional comum dos currículos, 

com o conteúdo da série / ano imediatamente anterior à pretendida. 

 

§ 2º - O interessado deverá indicar o ano ou série na qual pretende matricular-se, 

observada a correlação com a idade. 
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Seção II 

 

Da Reclassificação 

 

Artigo 107 - A Escola poderá reclassificar os alunos da própria Escola ou recebidos por 

transferência, observando os seguintes critérios: 

 

I - aluno com defasagem idade/série ou ano e que apresentar competência para a 

série ou ano posterior; 

   

Parágrafo Único: A reclassificação ocorrerá até o final do primeiro bimestre letivo 

para alunos da própria escola e, em qualquer época do ano letivo para alunos 

recebidos por transferência ou oriundos de país estrangeiro, mediante avaliação de 

competências nas disciplinas da base nacional comum do currículo e um redação em 

Língua Portuguesa, realizada por uma comissão de três professores, sob a orientação 

do Coordenador Pedagógico  e aprovada pelo Diretor da Escola. 

 

Capítulo III 

 

Critérios de agrupamento 

 

 

Artigo 108 - O número máximo e mínimo de alunos por classe será estabelecido pelo 

Conselho Administrativo e Pedagógico e Conselho Administrativo da Cooperativa de 

Ensino de Birigui – COEB, ouvido a Coordenação Pedagógica e a Direção da Escola. 

 

Artigo 109 - Os critérios para agrupamento de alunos serão estabelecidos no Plano de 

Gestão da Escola. 

 

Artigo 110 - Poderão ser organizadas classes ou turmas com alunos de séries ou anos 

distintos, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria para o ensino de línguas. 

 

Parágrafo Único: Este dispositivo não implica em mudança de série ou ano. 

 

Artigo 111 - Observada a legislação em vigor, as aulas de Educação Física ajustar-se-ão às 

faixas etárias e às condições da demanda escolar. 

 

 Capítulo IV 

 

Da Frequência e Compensação de Ausências  

 

Artigo 112 – A escola fará o controle sistemático da frequência dos alunos às atividades 

escolares. Na apuração da assiduidade serão observados os seguintes critérios: 
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I – nas turmas de Educação Infantil, Pré - Escola I e II, será exigida a frequência mínima 

de 60% (sessenta por cento) do total de horas, sem objetivo de promoção, nos termos da 

legislação vigente.  

II – nos anos iniciais de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano será exigida para a aprovação a 

porcentagem de frequência igual ou superior a 75% do total de dias letivos; 

III – nas classes de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano e nas três séries do Ensino Médio a 

porcentagem de frequência exigida para aprovação igual ou superior a 75%, do total de 

horas-aulas por componente curricular. 

 

Artigo 113 - Para atender alunos cujas condições especiais de saúde comprometam o 

cumprimento das obrigações escolares, a escola estabelecerá atividades escolares de 

aprendizagem e avaliação específicas, como forma de compensação da ausência às aulas, 

por meio de exercícios domiciliares, tais como: trabalhos de pesquisa, avaliações especiais 

(escritas ou orais), procedimentos estes compatíveis com a condição e a disponibilidade de 

tempo desses estudantes.  

 

Parágrafo único – Incluem-se nas atividades de que trata o caput deste artigo, mediante 

atestado comprobatório emitido por responsável pelo tratamento:  

 

a) a existência de alterações do estado de saúde de discentes sejam elas congênitas ou 

adquiridas, afecções perenes ou de duração variável, as de existência contínua e às de 

longa duração, as intermitentes assim como às não repetitivas e às de cunho 

circunstancial motivadas por doença ou por acidente de qualquer origem;  

b) as situações em que a afecção é comprometedora da normalidade da vida escolar e o 

estudante merece e deve ser apoiado, conforme sua necessidade e dentro das 

possibilidades da Instituição Educacional;  

c) as perturbações da esfera mental ou psicológica; 

d) os estados que se relacionem com gravidez, parto e puerpério. 

 

Capítulo V 

 

Da recuperação e reforço 

 

Artigo 114 - A recuperação terá por finalidade superar as insuficiências diagnosticadas no 

aproveitamento do aluno, que será conduzido, prioritariamente, com orientação, 

acompanhamento de estudos de acordo com dados concretos da situação do educando. 
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Artigo 115 - A recuperação efetuar-se-á durante todo o ano letivo com o objetivo de 

reorientar a aprendizagem do aluno, com metodologias e estratégias adequadas para a 

superação das dificuldades apresentadas, sendo operacionalizadas: 

 

I – de forma contínua, em todas as disciplinas, na ação permanente na sala de aula, 

pela a qual o professor, a partir da prática educativa desencadeada, criará novas 

situações desafiadoras e dará atendimento aos alunos que dele necessitarem com 

intervenções imediatas, através de atividades diversificadas que propiciem o avanço 

em suas aprendizagens; 

 

II – de forma paralela, nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, do 

Ensino Fundamental 1° ao 9° ano, em todos os bimestres, a escola oferecerá o 

atendimento em turmas agrupadas por ano ou dificuldades afins aos alunos com 

desempenho insatisfatório. O encaminhamento do aluno será feito pelo professor da 

classe ou disciplina, com o apontamento de suas dificuldades, diagnosticadas ao 

longo do processo ensino aprendizagem. 

 

III – aos alunos do Ensino Médio, serão oferecidos plantões nas disciplinas de 

Matemática, Física e Química, desde o início do ano letivo. 

 

IV – de forma final, após o término do quarto bimestre para os alunos de Ensino 

Fundamental de 4º ao 9º ano e Médio, com presença obrigatória das aulas e demais 

atividades programadas. 

 

 

Artigo 116 - As atividades de reforço, aprimoramento, recuperação contínua e paralela 

serão planejadas ao longo do ano letivo para os alunos de acordo com as suas necessidades 

educacionais. 

  

Parágrafo Único: A recuperação paralela poderá ocorrer em período diverso, em 

aulas extras ou ainda, sob o acompanhamento de professor auxiliar, ouvido o 

Conselho de Classe, com a orientação do Coordenador Pedagógico e com a 

aprovação do Diretor da Escola. 

 

Artigo 117 – Os alunos de 4º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio que não 

obtiverem conceitos bimestrais suficientes, em quaisquer disciplinas, poderão realizar nova 

avaliação recuperativa referente ao conteúdo desenvolvido no bimestre, antes do 

encerramento deste, de acordo com o calendário determinado pela escola. 
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Capítulo VI 

 

Da Avaliação do Desenvolvimento e Rendimento Escolar 

  

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Artigo 118 -  A avaliação dos alunos, a ser realizada pelos professores e pela escola como 

parte integrante da proposta curricular e da implementação do currículo, é 

redimensionadora da ação pedagógica e deve: 

I – assumir um caráter processual, formativo e participativo, ser contínua, cumulativa e 

diagnóstica, com vistas a: 

a) identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem e detectar problemas de 

ensino; 

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com as 

necessidades dos alunos, criar condições de intervir de modo imediato e a mais longo 

prazo para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente; 

II – utilizar vários instrumentos e procedimentos, tais como a observação, o registro 

descritivo e reflexivo, os trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, 

provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua adequação à faixa etária e às 

características de desenvolvimento do educando; 

III – fazer prevalecer os aspectos qualitativos da aprendizagem do aluno sobre os 

quantitativos, bem como os resultados ao longo do período sobre os de provas finais, 

quando essas ocorrerem, tal como determina a alínea “a” do inciso V do art. 24 da Lei 

9.394/96. 

 

Artigo 119 - A avaliação do rendimento escolar compreende a avaliação do aproveitamento 

do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, assumindo seu 

papel de forma processual, participativa, contínua, formativa, cumulativa e diagnóstica e, 

portanto, redimensionando a ação pedagógica e o acompanhamento do processo ensino 

aprendizagem. 

 

Artigo 120 - A avaliação do rendimento escolar terá sempre como meta os objetivos 

propostos e será feita através de avaliações individuais ou em grupos. Podem ser objetivas 

ou subjetivas, observações do desempenho do aluno nas atividades diárias e outros 

instrumentos pedagogicamente aconselháveis. 

 

Artigo 121 - A avaliação terá por objetivo: 
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I - investigar a situação de aprendizagem do aluno, a fim de estabelecer os objetivos que 

orientarão a ação pedagógica. 

 

II - analisar, repensar e reorientar a prática pedagógica a partir dos avanços e dificuldades 

apresentadas; 

 

III - envolver o aluno, possibilitando a sua participação no processo de aprendizagem, 

através de uma análise crítica dos seus progressos e dificuldades que deverão ser superadas. 

 

Seção II 

 

Da Avaliação do Desenvolvimento Escolar na Educação Infantil 

 

Artigo 122 - A avaliação do desenvolvimento escolar na Educação Infantil terá como 

objetivo seu acompanhamento nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, sem o 

objetivo de seleção, promoção, classificação ou retenção, garantindo: 

 

I. A observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e interações 

das crianças no cotidiano; 

 

II. A utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças 

(relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.); 

 

III. A continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de 

estratégias adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela criança 

(transição casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior da instituição 

em seus diferentes níveis de ensino). 

 

IV. A documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho da 

instituição junto às crianças e os processos de desenvolvimento e aprendizagem da 

criança na Educação Infantil. 

 

 

Seção III 

 

Da Avaliação do Rendimento Escolar no Ensino Fundamental 

 

Artigo 123 – O período compreendido entre o primeiro  e o terceiro ano, considerado como 

ciclo de alfabetização, destina-se à construção de conhecimentos que solidifiquem a 

apropriação do sistema de escrita, do processo de alfabetização, de letramento e da 

alfabetização matemática. 

§ 1º - No primeiro e segundo anos do ciclo de alfabetização, a avaliação far-se-á mediante 

acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, sem objetivo de promoção, 
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obedecendo ao desenvolvimento das diversas expressões e o aprendizado das áreas de 

conhecimento. 

 

§ 2º - As sínteses bimestrais dos resultados da avaliação dos avanços e desempenho dos 

alunos do 1º e 2º anos do ciclo de alfabetização, previsto no caput deste artigo, atribuídas 

em todas as disciplinas, serão expressas em menções, na seguinte conformidade: 

 

I - AS: avançou satisfatoriamente em suas aprendizagens; 

II - AP: avançou parcialmente em suas aprendizagens; 

III - NA: necessita de novas oportunidades de aprendizagens. 

 

 

Artigo 124 - As sínteses bimestrais dos resultados da avaliação do aproveitamento dos 

alunos matriculados no terceiro até o nono ano do Ensino Fundamental serão expressas em 

conceitos refletindo diferenças de desempenho claramente discerníveis, registrados em 

menções, na seguinte conformidade: 

 

I - CONCEITO ÓTIMO: o aluno atingiu plenamente todos os objetivos propostos – 

menção OT; 

 

II - CONCEITO BOM: o aluno atingiu todos os objetivos propostos – menção B; 

 

III - CONCEITO REGULAR: aluno atingiu os objetivos essenciais mínimos 

exigidos – menção R; 

 

IV - CONCEITO SOFRÍVEL: o aluno atingiu parte dos objetivos essenciais – 

menção S; 

 

V - CONCEITO INSUFICIENTE: o aluno não atingiu os objetivos essenciais 

propostos – menção I. 

 

Artigo 125 - Os resultados da avaliação do aproveitamento deverão ser sistematicamente 

registrados pelo professor em diário de classe, analisados com o aluno, sintetizados num 

conceito único (conforme previsto no artigo anterior) e bimestralmente deverão ser 

enviados à Secretaria da Escola e comunicado aos pais ou responsáveis. 

 

Artigo 126 - Ao término do ano letivo o professor atribuirá um dos conceitos enumerados 

no Artigo 111, que expressará seu parecer final sobre a condição de o aluno prosseguir 

estudos na série/ano subsequente, ou concluir um nível. 

 

§ 1º - O professor deverá emitir, ao mesmo tempo, o conceito relativo ao último 

bimestre e conceito final, entregando-os na Secretaria no prazo fixado no Calendário 

Escolar. 
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§ 2º - A menção final refletirá o desempenho global de cada aluno ao longo do ano 

letivo. 

 

 

Subseção I 

 

Da Promoção  

 

Artigo 127 - Serão promovidos para o ano subsequente, os alunos: 

I – do 1º e 2º anos com frequência igual ou superior a 75% do total de dias letivos, 

independente da menção obtida; 

II – do 3º ano com menção R, no mínimo, em Língua Portuguesa e Matemática e 

frequência igual ou superior a 75% do total de dias letivos;   

III – do 5º ao 9º ano com menção R, no mínimo, em todas as disciplinas e 

frequência igual ou superior a 75%, do total de horas-aulas por componente 

curricular. 

Subseção II 

 

Da Retenção 

 

Artigo 128 – Serão considerados retidos os alunos: 

I - do primeiro e segundo anos com frequência inferior a 75% do total dos dias letivos 

anuais, independente da menção final obtida; 

 

II – do 3ºano, com frequência igual ou superior a 75% do total dos dias letivos anuais e 

menção inferior a R nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, após a recuperação 

final. 

 

III - do 4º ao 9º ano do Ensino Fundamental que obtiver, na avaliação final de 

aproveitamento, conceitos correspondentes às menções S ou I em quatro ou mais 

componentes curriculares, qualquer que seja a sua frequência; 

 

IV - do 4º ao 9º ano, após a recuperação intensiva, que obtiver conceito final 

correspondente às menções S ou I, nos 03 (três) componentes curriculares objeto da 

recuperação; 

 

 

Parágrafo único: Caberá ao Conselho de Classe analisar e decidir sobre a retenção ou 

promoção do aluno quando o rendimento for satisfatório em todas as disciplinas avaliadas e 
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a frequência for inferior a 75% do total de dias letivos anuais ou das horas/aulas letivas 

anuais por disciplina. 

 

 

 

Artigo 128 -  Caso o aluno apresente rendimento satisfatório, nessas condições, caberá ao 

Conselho de Classe, analisar e decidir sobre a retenção ou não do aluno. 

  

Artigo 129 – Com exceção do 1º e 2º anos, será considerado retido sem direito a 

recuperação final os alunos: 

 

I – do 3º ano que apresente menções S e I nas disciplinas de Língua Portuguesa e 

Matemática, com frequência inferior a 75% dos dias letivos anuais. 

 

II - do 4º ao 9º ano, com conceitos finais correspondentes às menções S ou I em 

quatro ou mais componentes curriculares, qualquer que seja a sua frequência.  

 

 

Subseção III 

 

Da Recuperação Final 

 

Artigo 130 - A recuperação final, especificada no calendário escolar, será oferecida após o 

cumprimento dos duzentos dias letivos.  

   

Artigo 131 - Serão submetidos à recuperação final os alunos: 

I – do 3º ano que apresente conceitos S e I nas disciplinas de Língua Portuguesa e 

Matemática, com frequência superior a 75% dos dias letivos anuais; 

II - do 4º e 5º ano que obtiver conceito final correspondente às menções S ou I, em até 03 

(três) componentes curriculares e frequência igual ou superior a 75% do total de dias letivos 

anuais; 

 

III - do 6º ao 9º ano que obtiver conceito final correspondente às menções S ou I, em até 03 

(três) componentes curriculares e frequência igual ou superior a 75% do total das 

horas/aulas letivas anuais por disciplina. 

 

 

Artigo 132 - Os resultados da recuperação final serão traduzidos em um conceito final 

definitivo que deverá expressar o desempenho global do aluno. 

 

Parágrafo Único: O conceito final definitivo a ser atribuído após a recuperação 

final deverá ser, no mínimo, igual ou superior ao correspondente à menção R, para 

que o aluno seja promovido. 
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Artigo 133 - Os Conselhos de Classe deverão: 

 

I – na data definida em calendário escolar, decidir os casos de discrepância entre o 

conceito final e os bimestrais, de retenção ou de admissão à recuperação final; 

 

II - conforme data estabelecida em calendário escolar, após o período de 

recuperação final, homologar o conceito final definitivo. 

 

III - as decisões dos Conselhos, devidamente fundamentadas, deverão ser lavradas 

em ata. 

 

Seção III 

 

Da Avaliação do Rendimento Escolar do Ensino Médio. 

 

 

Artigo 134 - O professor durante o bimestre deverá utilizar, no mínimo, dois instrumentos 

de avaliação diferentes, sendo pelo menos um deles submetido à apreciação do 

Coordenador Pedagógico, ou na sua ausência, do diretor de escola. 

 

Artigo 135 - As sínteses bimestrais dos resultados da avaliação do aproveitamento serão 

expressas através de notas de 0 (zero) a 10 (dez). 

 

Artigo 136 - Os resultados das avaliações do aproveitamento deverão ser sistematicamente 

registrados, analisados com os alunos, sintetizados numa única nota, bimestralmente 

enviados à Secretaria da Escola e comunicado aos pais ou responsáveis. 

 

Artigo 137 - Ao término do ano letivo a Secretaria da Escola extrairá a nota final através da 

média aritmética simples das notas bimestrais. 

 

Parágrafo Único: Na extração da média aritmética bimestral e final, será 

desconsiderada a segunda casa decimal. 
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Subseção I 

 

Da Promoção 

 

Artigo 138 - Serão considerados promovidos os alunos: 

I -  de todas as séries, com média final igual ou superior a 06 (seis) inteiros e frequência 

igual ou superior a 75% do total das horas letivas por componente curricular; 

II -  de todas as séries, submetidos à recuperação final, com média final igual ou superior a 

06 (seis) inteiros, componentes curriculares de objeto da recuperação. 

 

Subseção II 

 

Da Retenção 

 

Artigo 139 - Será considerado retido sem direito a recuperação final o aluno que obtiver 

média final de aproveitamento inferior a 06 (seis) inteiros em quatro ou mais componentes 

curriculares, qualquer que seja a sua frequência. 

 

 

Subseção III 

 

Da Recuperação Final 

 

Artigo 140 - Será submetido à recuperação final o aluno que obtiver média final de 

aproveitamento inferior a 06 (seis) inteiros, em até 03 (três) componentes curriculares e 

frequência igual ou superior a 75% do total das horas letivas, por componente curricular. 

 

Artigo 141 - Será considerado promovido nos componentes curriculares o aluno que na 

recuperação final obtiver a nota 06(seis). 

 

Parágrafo Único: A nota final definitiva a ser atribuída será a mesma obtida na 

recuperação final, podendo atingir no máximo a nota 06 (seis). 

 

Artigo 142 - Os Conselhos de Classe deverão: 

 

I – em data definida em calendário escolar decidir os casos de retenção ou de 

admissão a recuperação final; 
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II – conforme data estabelecida em calendário escolar, após o período de 

recuperação final homologar a nota definitiva do aluno. 

 

Parágrafo Único: As decisões do Conselho de Classe, devidamente 

fundamentadas, deverão ser lavradas em atas. 

 

 

Capítulo VII 

 

Da Expedição de Documentos de Vida Escolar 

 

Artigo 143 - Caberá à Escola expedir históricos escolares, declarações de conclusão do ano 

escolar, diplomas ou certificados de conclusão de nível, com especificações que assegurem 

a clareza, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

 

Título VIII 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 144 - A escola manterá à disposição dos pais e alunos cópia do regimento escolar 

aprovado. 

Parágrafo único: No ato da matrícula ou no início do ano letivo, a escola fornecerá 

documento síntese de sua proposta pedagógica, cópia de parte de seu regimento referente 

às normas de gestão e convivência, sistemática de avaliação e recuperação para o 

conhecimento das famílias. 

 

Artigo 145 - A educação física, integrada a proposta pedagógica da escola, é componente 

obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno, conforme legislação 

vigente.  

 

Artigo 146 - Encerrado a ano letivo, os diários de classe deverão ser arquivados na 

Secretaria da Escola, podendo ser incinerados após decorridos dois anos letivos. 

 

Artigo 147 - Todas as petições, representações ou ofícios, dirigidos a qualquer autoridade, 

formulados por servidores, alunos da Escola ou seus responsáveis serão encaminhados e 

informados pelo Diretor da Escola. 

 

Artigo 148 - A Escola adotará uniforme escolar, o qual será aprovado pela Assembléia da 

Cooperativa de Ensino de Birigui - COEB. 



ESCOLA  COOPERADA NOVA GERAÇÃO 
 

ENTIDADE MANTENEDORA – COOPERATIVA DE ENSINO DE BIRIGÜI 

 

CNPJ 59 758 458/0001-57 
 

Fones/fax (18) 3641-2245/ 3644-1030     e-mail: coeb@coeb.com.br    

 

 Rua: Francisco Lamachia, 867 – Chácaras Caiçara – 16.201-092 –Birigui - SP 
 

54 

 

 
 

Artigo 149 - O presente Regimento Escolar poderá ser alterado, quando necessário, 

devendo as alterações ser submetidas à apreciação do Conselho Administrativo e 

Pedagógico - CAP - e posteriormente, à aprovação do órgão competente. 

 

Artigo 150 - Incorporar-se-ão a este Regimento as determinações supervenientes, oriundas 

de disposições legais ou normas baixadas pelos órgãos competentes. 

. 

Artigo 151 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Escolar, 

serão resolvidos pelo Diretor da Escola ouvido o Conselho de Classe/Ano no que lhe 

couber e, nos casos de interpretação de normas, serão ouvidos os órgãos competentes do 

Sistema Estadual de Ensino. 

 

Artigo 152 – O presente Regimento encontra-se em consonância com a LDB 9394/96 e 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069/90. 

 

 

Birigui, 24 de agosto de 2018. 
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1 – Apreciação do Conselho de Escola  

 

Os membros do Conselho Administrativo e Pedagógico, reunidos 

extraordinariamente em 23/08/2018, conforme ata registrada em livro próprio, 

concluem que o novo Regimento Escolar, elaborado de acordo com a legislação 

pertinente, encontra-se em condições de ser encaminhado à Diretoria de Ensino para 

análise e aprovação.  

Birigui, 24 de agosto de  2018. 

 

2 – Parecer do Supervisor de Ensino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Despacho do Dirigente Regional de Ensino 
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